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1'iENSACEM COvERNAMENTiL N" 012/95 Boa Vista - RR, 01 de agost/ de 199S. 

S 

EXClLLNTISSIMO SENhOR PRESIDEN1 E DA ASSLMBLi1JtEGI LA 1 IVA 1)0 

ESTADO DE RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ES'I'ADUAJS. 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossas Exceíncias para sohclar dessa 

Egrégia Casa Legislativa autorização para afastar-me do País, no pci iodo de 07 a OS de agosto 

de 1995, para participar, em Caracas, na Venezuela, de Rcunio com o Presidente Executivo 

da CAF (Corporacion Andina de Fomento), Dr. HENRIQUE GAROA., com a finalidade de 

tratar de assuntos relativos ao financiamento de Projetos de Desenvolvimento Regional e 

especificamente do financiamento das Obras de Asf'aliainento da Rodovia BR- 1 74.. 

Na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências, reitero meus 

protestos de elevado apreço. 

Cordial mente, 

- --- 
/ 

N EU DOR!B)LLRO-4 h1Mí8-. 
VëTïidor d TEstado de Rorai nia 

Governo do Estado do Roraima - Palácio Senador Hólio Campos 
Praça do Cõntro Cívico - Centro - Boa Vitn - Rorai,,ia - LJroil - CEP 69.301-970 
Tais: 095-623-1979. 623-1979 623-1410 - FAX: 095-623-2440 



Estado de Roraima 

Assembléia Legislativa 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 012/95 

Autoriza o Senhor 
Governador a ausentar-se 
do País 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima, aprovou, nos termos do inciso XIV do art. 33 da 
Constituição do Estado, dc o art. 275 do Regimento Interno, e ou 
Deputado Almir Morais Sá, Presidente, promulgo o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 19 - Fica o Senhor Dr. NEUDO RI8EIRO CAMPOS, Governador 
do Estado de Roraima, autorizado a ausentar-se do País, no 
período de 07 a 08 de agosto de 1995, para participar na 
Venezuela de Reunião com o presidente Executivo da CAF 
(Corporacion Andina de Fomento). 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua pubiicaço. 

Art. 39 - Revogam-se as dis 

Palácio Antônio 

oições em contrário. 

rtins, 0_-dagosto de 1995. 

Francisco de Saies Guerra Na 
1Q Secretário-\ 

- 	1' ' 	-, 
Henrique Manôel Feri 	Machado 

2Q Secretário 


